
PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO (COMPRAS)
COVID-19 - LEI N. 13.979/20 - DISPENSA DE LICITAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NA OITAVA REGIÃO FISCAL  ( S R R F 0 8 )

(Processo Administrativo n.° 10752.720072/2020-80)

1. INTRODUÇÃO

1.1 Este documento visa demonstrar todas as informações essenciais e necessárias, de forma a
subsidiar a aquisição do objeto pretendido.

2. OBJETIVO

2.1 Objetiva-se dar cumprimento à medida de proteção à saúde aosservidores, empregados,
estagiários, terceirizados e demais colaboradores que prestam atendimento ao público nas Agências
(ARF) e Centros de Atendimento ao Contribuintes (CAC), unidades localizadas no Estado de São
Paulo, jurisdição da Superintendência Regional da ReceitaFederal do Brasil na Oitava Região
Fiscal.

3. OBJETO

3.1 Aquisição de 20.000 (vinte mil) unidades de luvas de procedimento não-cirúrgico,
descartáveis, confeccionadas em látex, superfície lisa, pulverizada internamente com pó de amido,
não esterilizada e ambidestra. A adjudicada deverá apresentar Certificado de Aprovação e Cadastro
na Anvisa, sendo que o mesmo poderá ser consultado no site https://consultaca.com/.

4. FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO

4.1A Organização Mundial da Saúde reconheceu, no dia 11 de marçode 2020, que o coronavírus,
responsável pela doença catalogada como COVID-19, espalhou-se por diversas partes do mundo, a
ponto de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. No Brasil, já há vários casos e
a totalidade do território nacional já foi considerada em situação de transmissão comunitária, aquela
em que não é mais possível rastrear a origem da contaminação,nos termos da Portaria do Ministério
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da Saúde n.º 454/2020. Tal realidade favorece o aumento drástico do contágio viral e dificulta o
combate à situação pandêmica.

4.2 Neste sentido, é necessária a aquisição de insumos de forma emergencial para o
enfrentamento da transmissão comunitária do vírus em conformidade com a Lei nº 13.979, de 2020,
nos termos deste Projeto Básico.

4.3 A necessidade da aquisição de luvas descartáveis fundamenta-se em critérios técnicos
tomando por base a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu comportamento,
além das orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto à disponibilidade de
materiais de higiene, e equipamentos hospitalares e de proteção individual, dentre outros bens e
insumos que se fizerem necessários.

4.4 Diante de todo o exposto, é inconteste a necessidade da aquisição proposta, além de urgente
em razão do atendimento presencial que já ocorre (de forma restrita) e da iminência de seu retorno à
plenitude.

5. DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA

5.1  A aquisição de luvas descartáveis, objeto deste processo,foi tentada através da realização do
Pregão SRRF08 nº 05/2020, processo 10752-720.046/2020-51, em que foram solicitadas as
aquisições de vários itens relacionados à prevenção do novocoronavírus com vistas à proteção dos
servidores, colaboradores e contribuintes que adentram osprédios onde funcionam as unidades da
Receita Federal no estado de São Paulo.

No entanto, não foi possível a aquisição deste item porque asempresas não quiseram
oferecer dentro do valor máximo aceitável.

Sendo assim, está sendo necessária a realização de uma dispensa de licitação para a
aquisição de tal item, se optando por obter os orçamentos diretamente de empresas que já haviam
fornecido orçamentos equivalentes a esta Superintendência Regional da Receita Federal em São
Paulo ou que localizam-se próximos à sede do Ministério da Economia; dentre esses últimos, no
entanto, não houve a apresentação de nenhum orçamento.

Com relação à quantidade informada no Documento de Formalização da Demanda (20.000
pares de luvas) essa foi alterada para 20.000 unidades haja vista que esse tipo de luva não são
vendidas aos pares e não há diferença entre as luvas usadas na mão esquerda ou direita.

Importante destacar também que as empresas consultadas, emsua maioria, não possuíam em
estoque a grande quantidade demandada anteriormente (20.000 pares de luvas), o que equivale a
40.000 luvas, sendo necessário reduzir esse número pela metade.
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6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1 Os bens objeto da presente contratação são classificados como comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade encontram-se objetivamente definidos no item 3, por meio de especificações
usuais no mercado.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1 A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) SICAF (na impossibilidade de consulta a este, serão verificados sítios eletrônicos específicos, que
confirmem a regularidade);

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.1.1Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicado TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.2A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.1.2.1Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.1.2.1.2O proponente será convocado para manifestação previamenteà uma eventual negativa de
contratação.
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7.2 Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

7.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

7.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito denegativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.2.5 Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a
apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de
regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver
restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1 O prazo de entrega dos bens é de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Nota de
Empenho, em remessa única, no seguinte endereço Av. PrestesMaia nº 733, bairro da Luz, São
Paulo/SP.

8.2O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução da contratação.

8.2.1Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeitode posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.

8.2.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando emdesacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suascustas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
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8.2.3Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez)dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade domaterial e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

8.2.3.1Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-seo recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

8.2.4O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.

8.3 A contratação deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade Socioambiental: 

8.3.1Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 3 da Lei
8666/93, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União e normativos
correlatos.

8.3.2DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material constituído
e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos,
com os respectivos registros e comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou certificação energética), além de atentar para as exigências
da Política de Resíduos Sólidos. 

8.3.3 DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL e CULTURAL: A contratação atende as
diretrizes da Lei nº 13.979/20, além de atingir diretamente as necessidades sociais, haja vista ser o
objeto para imediato combate a pandemia coronavírus, bem como seguir alinhada aos padrões
nacionais de aquisição para enfrentamento da calamidade.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze)dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente indicados pelo contratado.

9.1.1Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

9.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
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9.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril
de 2018.

9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

9.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto da contratação.

9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.6.1A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aosimpostos e contribuições abrangidos
por aquele regime.

9.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Projeto Básico. 

9.8 Previamente à emissão de nota de empenho e do pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril
de 2018.

9.9Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da
Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentaçãode regularidade fiscal ou trabalhista
(salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e
justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços 

9.10Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                          365

10. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 Em atendimento ao art. 4º-E, §1º, inciso VI, da Lei Federal nº13.979/2020 c/c art. 5, IV, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 73 foi efetuada cotação de preços junto a empresas do ramo,
conforme descrito no item 5 deste Projeto Básico.

10.2 O valor da contratação é de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais), referente à proposta da
empresa VANESSA N. SANTI - COMERCIAL DE PRODUTOS CIRURGICOS HOSPITALARES 
–  CNPJ nº 04.195.238/0001-70.

                     
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1A presente contratação utilizará recursos disponíveis em Plano Interno (PI) EXTRATETO e
Natureza de Despesas (ND) de custeio nº 339030-36 (material de consumo).

12. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR NOTA DE EMPE NHO

12.1Trata-se de ajuste de execução instantânea, que prescinde do instrumento contratual formatado
nos termos do Art. 55 da Lei nº 8.666, de 1993. De acordo com o art. 62, § 4º, da Lei Geral de
Licitação, o instrumento de contrato pode ser substituído por outra espécie de documento
simplificado, independentemente do valor do negócio, nas situações de aquisição com entrega
imediata e integral sem que haja obrigações futuras.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 São obrigações da Contratante:

13.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na contratação;
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13.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidadedos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Projeto Básico e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

13.1.3comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

13.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

13.1.5efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aofornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2A Administração não responderá por quaisquer compromissosassumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

14.1.1efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

14.1.2responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazofixado neste Projeto Básico, o
objeto com avarias ou defeitos;

14.1.4comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.1.5 manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação.
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15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da
contratação.

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

17.1Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro própriotodas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

17.2A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

17.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

18. DO REAJUSTE

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas seguintes razões: [1]
onerosidade desnecessária ao custo da empresa que, inevitavelmente, repassaria ao preço a ser pago
pela Administração; e [2] risco em si não se justifica, uma vez que o pagamento será efetuado
somente após a efetiva entrega dos bens.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:

20.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.3 falhar ou fraudar na execução da contratação;

20.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

20.1.5 cometer fraude fiscal;

20.2 Pela inexecução total ou parcialdo objeto desta contratação, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

20.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

20.2.2multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

20.2.3multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de
inexecução total do objeto;

20.2.4em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

20.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos; 

20.2.6declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

20.3 As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.4Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

20.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

20.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.4.3demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

20.5A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

20.5.1 Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo
administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de
que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20.

20.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.6.1Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

20.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.10A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nostermos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.11O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. RESCISÃO

21.1 A Contratação poderá ser rescindida:

21.1.1por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequênciasindicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico.

21.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

21.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso derescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.4O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso: 

21.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.4.3 Indenizações e multas.
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22. DOS CASOS OMISSOS

22.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundoas disposições contidas
estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. VEDAÇÕES

23.1 É vedado à CONTRATADA:

23.1.1 caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira;

23.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 À contratação relativa ao presente projeto básico aplicam-se ainda a seguinte disposição:

24.1.1As partes ficam vinculadas aos termos deste Projeto Básico,aos documentos anexos ao
processo administrativo citado no preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

São Paulo/SP, 29 de outubro de 2020

Assinado digitalmente

PEDRO FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA

Serviço de Licitações

Assinado digitalmente

RENATO TEIXEIRA ARTEN

Chefe Substituto da Divisão de Programação e Logística (Dipol/SRRF08)
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